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INDICAÇÃO
 

 
 
 
 

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, 
nos termos do artigo 133, inciso II  e artigo 159 do Regimento Interno, que
determine ao Secretário de Educação do Estado de São Paulo a construção de
uma  Escola  Estadual  no  bairro  Jardim  Adelinha,  localizado  na  cidade
Franca/SP.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 

Os estudantes do ensino fundamental e médio que residem no bairro
Jardim Adelinha,  no município  de Franca/SP,  têm enfrentado dificuldades
significativas no acesso à educação.
 

De acordo com o relato dos moradores, o principal obstáculo enfrentado
é  a  ausência  de  uma  unidade  escolar  na  região,  obrigando  com  que  os
estudantes desloquem uma distância aproximada de 4 km até o bairro vizinho.
Trajeto que pode levar cerca de 45 minutos a pé, impactando diretamente na
segurança e bem-estar desses jovens.
 

Desse modo, a implementação de uma unidade escolar na região é de
suma importância para que seja garantido o direito à educação das pessoas
que ali residem, reduzindo a evasão escolar, promovendo maior segurança e
propiciando melhores condições de aprendizagem.
 

Ante o exposto, é necessária a concretização da medida sugerida na
presente propositura. Motivo pelo qual estou certo do recebimento da presente
indicação.
 
 
 

Sala das Sessões em 24 de fevereiro de 2025
 

 
 
 

 
Guilherme Cortez
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